
 

 

LEI Nº 1709/2017 

De 19 de setembro de 2017. 

 

 

Dispõe sobre autorização para prorrogação de 

prazo de contrato de Plano de Saúde para os 

Servidores dos Poderes Executivo e Legislativo 

do Município de Pirapó (RS) e dá outras 

providências. 

 

 

AURI BRANDT KOCHHANN, Prefeito Municipal de Pirapó, Estado do Rio Grande do Sul, 

no uso das suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Lei. 

 

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a prorrogar a vigência o contrato do 

Plano de Saúde Ambulatorial dos Servidores dos Poderes Executivo e Legislativo do Município 

de Pirapó (RS), pelo período de 03 (três) meses a contar de 02 de outubro de 2017, o qual é 

regido pelos dispositivos da Lei Municipal n° 1654 de 06 de setembro de 2016, e 

subsidiariamente, pela Lei dos Planos de Saúde – Lei Federal Nº 9656/98.  

 

Art. 2º. Para custeio do Plano de Saúde, nesse período de 03 (três) meses, ficam estabelecidas 

as mesmas contribuições, conforme art. 2° da Lei Municipal n° 1654, de 06 de setembro de 

2016.  

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAPÓ,RS, AOS DEZENOVE (19) DIAS 

DO MÊS DE SETEMBRO (09) DE DOIS MIL E DEZESSETE(2017). 

 

        Registre-se e Publique-se,  

 

      

 CLAUDETE ORTIZ DOS SANTOS 

 Secretária Municipal da Administração 

 

           

    AURI BRANDT KOCHHANN 

             Prefeito Municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PROJETO DE LEI Nº 042, DE 12 DE SETEMBRO DE 2017.  

Do Poder Executivo 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

 

Senhora Presidente, 

 

Senhores Vereadores, 

 

Estamos enviando a esta Casa Legislativa, Projeto de Lei que “Dispõe sobre 

autorização para prorrogação de prazo de contrato de Plano de Saúde para os Servidores dos 

Poderes Executivo e Legislativo do Município de Pirapó (RS) e dá outras providências.” 

 

Como os Nobres Edis já tem conhecimento, a Unimed Missões, empresa/cooperativa 

mantém com nosso Município um Plano de Saúde Ambulatorial autorizado pela Lei Municipal 

n° 1654 de 06 de setembro de 2016, pelo período de 12 meses onde vencerá no dia 01 de 

outubro de 2017, ao qual solicitamos a prorrogação desse Plano pelo período de mais 03 (três) 

meses para que não haja a descontinuidade/ interrupção na prestação de assistência à Saúde dos 

Servidores Municipais que atualmente são beneficiados com os serviços desse Plano de Saúde, 

pois são eles que não medem esforços de atender as demandas dos Munícipes nas mais variadas 

áreas da Administração Pública Municipal. 

 

Informamos que se fez necessário a solicitação da prorrogação do Plano existente, 

devido estar em análise tratativas sobre a Adesão de Plano que abrange internação hospitalar e, 

cirurgias, conforme já convocado todos os servidores municipais para fins de esclarecimentos 

em reunião no dia 21 de agosto de 2017, e após foi aberto prazo para a realização de 

manifestação de interesse dos servidores em aderir o Plano com base em proposta apresentada 

pela empresa/cooperativa Unimed Missões nessa reunião, portanto como não obteve a 

manifestação de interesse em aderir o plano com a proposta apresentada, de 100 % dos 

servidores, tal proposta nos foi remetida alterada com percentual maior, onde entrado em 

contato com a empresa/cooperativa Unimed Missões se solicitou uma reanalise dessa proposta 

para verificação da possibilidade de chegar a um percentual de desconto possível e aceitável 

pelos servidores municipais interessados em Aderir esse Plano, necessitando, portanto a 

prorrogação do Plano existente para evitar a descontinuidade dos serviços desse plano aos 

servidores beneficiados atualmente, até a regularização de todos os tramites legais para se 

firmar novo contrato de Plano de Saúde.   

 

Por todo o exposto, encaminhamos a presente solicitação, e solicitamos a sua 

tramitação pelo que estabelece o Artigo 50 da Lei Orgânica Municipal, ou seja, em regime 

de urgência. 

 

 

Atenciosamente. 

 

 

AURI BRANDT KOCHHANN 

Prefeito Municipal 


